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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS

PORTARIA PRESIDÊNCIA Nº 40/2017 TRE-AL/PRE/DG/GABDG

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS no

uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o que consta no Procedimento Administrativo nº

0005853-27.2016.6.02.8000,

Art. 1º. Designar o servidor Antônio Carlos Lima Cavalcante para atuar como gestor das Atas de

Registro de Preços nº 24-A/2016, 24-B/2016 e 24-C/2016, firmadas, respectivamente, entre este

Tribunal e a Impeval Indústria Comércio e Serviços LTDA-ME, Jerlane Rodrigues de Oliveira ME

e Clarit Comercial EIRELI - EPP, cujos objetos são materiais de limpeza diversos.

Art. 2º. O servidor acima designado deverá observar, no que couber, as disposições constantes

no no Título IV (arts. 18 a 22), da Resolução TRE/AL nº 14.132, de 19.07.2005, publicada no

Diário Oficial do Estado no dia 20/07/2005.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ CARLOS MALTA MARQUES

Desembargador Presidente

Maceió, 20 de janeiro de 2017
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